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r - - 	 PODER JIDTCIB1O 	 - 
JUSTIÇA DO TR BAHO 	 - 

35 	REGIAU 	 -• 	- 	 J 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E L-  

Dist. 	 - 	- 

- 	 CIAS 
OBJETO— Aviso prvio, 13  

EM 

RECTE. - Jogo E-tist F.ro 

RECDO. 	tc 	i- : O Goco 

Cr$ 	7.5GD.- 

AUTUAÇÃO 

Aos,2 ------dias do mês de 	-OUIJUbO 

do ano de 19b-na secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de i±-bA ------------------- - -------, autuo a 

r 

que segue 

- ----------------------- ------ --- - ---L- 
Chefe da Sec t-rja 	- 

- 	J MOD1 	

- 



ft.-b9 
Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra Lima 

Advo gados 
Av. Tocantins, 52 e Av. Anhanguera, 78 - 1.' andar - sala 9 - Goiânia - Go. 

P. J. - JCJ DE GOIÂNIAI 

Prot'.7 	. 

EJ 

	 Entrada .Poj'e
FÕih3t' 

J!JO1Ç.4 DO TRAL:,c 

Diz 	Batista £droso, solteiro 

, brasi1eiroAuX;1iar .dePadiro,  residente e domici- 

liado nesta Capital à t!.,.... 
, pelos advogados, abaixo-assinados (manda'o junto) Ins-

critos na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás sob os n.° 

913 e 1.152 de ordem, que vem muito respeitosamente frente a V. 

Excia. oferecer ação reclamatória contra afirma 
Gostoso ..........-------------------- .. ---------------------------------------------------------------------- ............................sediada 	à 

Avda.. 17 ........... .... ... . ..... ............................... . .... . ............... e 	assim 	o 	faz 	pelos 	fatos 

e fundamentos seguintes: 
Que, o reclama)o foi admitido pela reclamada emLj.&e/ 

despedido injustamente emlO/IC/1966e seu salário 

era de Cr$..7.....Q.Q.Q............................  ................ ............... , com uma remuneração mensal de 

qt Cr$Bl...25G 	 ...................................................... 
Que, ao ser despedido não recebeu Q rJ-... 

Qu e, 	çi.ao..... 	 a1.nt.e.;.............................................. 

o 

DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 

da C.L.T. e lei n.° 4.090 requer respeitosamente a notifi-
cação da firma reclamada para comparecer em audiência a ser previ-

amente designada, conteste a obrigação, se quiser, sob pena de 

revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

Avisoprévio(..........Q°............................................................................................) ............. 

Indenização( .................................................................................................................) 	Ci 

13 .o salário 	. 	.P.....................................................) cr$7.5OO.............. 

Fériasem 	dôbro 	( ............. ........................................ .............. .......................................... ) 	Cr$.................................. 

Fériassimples 	( ............................................................................................................) 	Cr$.................................. 

Férias proporcionais( 	 ...................................................... ) 	Çr$.................................. 

Saláriosretidos 	( ................................................................. ................. ................................. .) 	Cr$..... ......... ................... 

Repouso 	S. 	Remunerado 	( 	......... ........... .........  ...... .. ................ ...................................... .) 	Cr$ ............................ ...... 

TOTAL Cr$27..P.P ............ 



Prótesta por todos os meios de provas em direito permi-

tidas, desde já requer o depoimento pessoal da reclamada, testemu-

nhas, pendas, etc. 
Ainda, pelo pagamento em audiência das parcelas corres-

pondentes a salário, caso haja, sob pena do pagamento em dbro "ex-

vI" do artigo 467 da C. L. T. 

Nêstes têrmos, 
P. deferimento. 

 
Goiâni 

e 

e 

t. 
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INSTRLT1NTo PRTICULMtD PItOCURÀçO 

Pelo prasente instrumento particular de procura 
eu Jogo Batista Pedroso, brasileiro, solteiro, auxiliar de pa-

deiro, residente e domiciliado nesta Capital àv. Oeste , nQ763 / 
Bairro Popular, nomeia e constitue bastantes procuradores os srs. / 
Victor Gonçalves e Gonçalo .izerra Lima, brasileiro, casados, adv 

gaaos, residentes e domiciliados nesta Capital para, em conjunto ou 
separadamente e com poderes da clausula ad-judicia' proporem aço/ 
reclamatria contra a firma PAJJFICAiJORA PO GOSTOSO e podendo, pa-

ra tal fim, arrolarem testemunhas, inquirirem, reicjuirirem, desisti 
rem a  transigirem, receber e darem quitao, recorrerem de quaisquer 

pronunciamento ou sentenças e praticarem todos os demais atos que / 
se fizerem necessrios ao fiél cumprimento do presente mandato, n-
clusie substabelecerem. 

- 

A 

Goiania, 15 de outubro de 1.966. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Pai1fioS.ra Fai G..t... 

kv. O.sta, éige, Áv. G*ií s, itQ 3137» Jssla 

-.. 1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

J.ai Batista F$&rss• - - 
FicaV. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a PraçCfica , A Q 9 

às 13#4 	trem • q,ua*a • Citc* 	 ) horas do dia 6 
(_•i 	 )do mês de CIOz*abr. 	_____p ara  a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.°  oferecer as provas que julgar 
o 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.8.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá v.sa  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

de i•vertbr• de 19  66 

CH'EFE DA qWCRETAUIA 

Certifico que J 

	

foi expedida u 	;(Of. ) (J( 	 ç. 	 ( 17 

	

«;'ei() rCQi.I.T'(hí 	. 

((f)? 	 1.-O 
MOD. 	3 	 ... ......................... 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Ooiia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n° JCJ- 60/66 

Aos seis dias do mês de dezembro 	de 1966 	, s 13,45 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleurv da Silva e Soua 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a aviso, e l3 meAs 

e movida por JOO BATI.rA PEDO-rec1a 
mante. 	contra PANIFICDORA PO GOSTOSO 	 - 

Feita a chamada, no havendo comparecido as partes, depois 

de decorrido o prazo de toierncia legal, para nstruço e julga-

mento da reclamação, foi, pelo Sr. Juiz Iresidente mandado arqui-

var a resrna, nos t'rmos do art.844 da GLT. 

Cusbas, no valor de Crl.L76, pelo reclamante dispensadas 

na forra do lei. 

E, para constar, eu, 	 - 	 , Servente 

PJ-7 lavrei a presente ata que vai assineda elo Sr. Juiz Presi-

dente, srs. VoTd. 

Juiz Presidente 14 

V 
	

Ernpregedcres 	 V. dos Empreados 


